
Altera o art. 636 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 

sobre a notificação por infração à legislação 

do trabalho, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 636 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 636. ............................................................................................ 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, 

publicado no órgão oficial, e deverá ser efetivada imediatamente, quando 

o infrator estiver ausente ou em lugar incerto e não sabido ou não 

comparecer espontaneamente em data e local determinados pela 

fiscalização do trabalho, após aviso deixado no local da inspeção. 

.............................................................................................................. 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) 

vias e o recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) 

dias às repartições federais competentes, que escriturarão a receita a 

crédito do Ministério do Trabalho e Emprego. 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Revoga-se o § 1º do art. 636 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de janeiro de 2011. 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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